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Dados Profissionais
Você já trabalhou em alguma Unidade da FUNAP? () SIM 

() NÃO
Se trabalhou, diga: a) em qual Unidade? ______________

________________________________
b) em qual presídio? ____________________________
c) por quanto tempo? ___________________________
d) qual o motivo da saída? _______________________
É segurado da Previdência Social? () SIM () NÃO
Em caso positivo, informe o número do registro: ________
Em caso negativo, deseja ser inscrito na Previdência Social 

e recolher a contribuição
() SIM () NÃO
Antes de ser preso você exercia alguma atividade profissio-

nal? () SIM () NÃO
Cite alguma empresa em que você já trabalhou: ________
Qual era sua ocupação? __________________________
Por quanto tempo você exerceu essa ocupação? ________
Depois que foi preso, você exerceu alguma atividade? () 

SIM () NÃO
Cite em qual estabelecimento penal você já trabalhou: ___

_______________________________
Qual era sua ocupação? __________________________

___________________________________
Por quanto tempo você exerceu essa ocupação? ________

_______________________________
Assinatura do preso: ____________________________
ANEXO II
SOLICITAÇÃO PARA SUBSTITUIR PRESOS
À
Diretoria Adjunta de __________ _______ n°: _______
Data ___/ ___/ ___
E.P. U.P. Seleção de
Mestre / Responsável:
Comunicamos o desligamento do(s) preso(s) e solicitamos 

a(s) sua(s) respectiva(s) substituição(ões) conforme demonstra-
tivo abaixo de acordo com a seqüência de lista de AGV (Aguar-
dando Vagas) em nosso poder, à saber:

Saída   Entrada
Nome Data Matrícula Nome 
Data Matrícula
Data: _______________________  
___________________________

 Assinatura (Mestre Responsável)
Motivo da Solicitação:
Nota:
De acordo. Autorizo.
Diretoria de ___________________
___ / ___ / ____
ANEXO III
ACIDENTE DE TRABALHO
Data: _______de ___________________de _____
Eu, ________________________________________

_, Mestre de Ofício da Unidade ____________________
____________________________, venho informar a esta 
Diretoria que, em _____/____________/_____, o (a) Reedu-
cando ___________________________________, Matrícula 
_____________________, executando suas atividades, veio a 
se ferir, sendo encaminhado imediatamente ao Setor de Saúde 
deste Estabelecimento Prisional.

Relato do Acidente:
____________________________________________
Documentos anexados:
____________________________________________
Mestre de Oficio

 Fazenda
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SF/APE 489, de 19-01-2016
O Secretário da Fazenda aprova os índices e observações do 

Comunicado 613 da Assessoria de Política Econômica de 19-01-
2016, que fazem parte integrante desta Resolução.

Assessoria de Política Econômica
Comunicado 613 de 19-01-2016
A Assessoria de Política Econômica da Secretaria da Fazen-

da, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 2º 
do Decreto 8.814 de 18.10.76, alterado pelo Decreto 27.133 de 
26.06.87, e nos termos do artigo 15 da lei 8.880 de 27.05.94, 
do artigo 28 da Lei 9.069 de 29-06-1995 e do artigo 2º da Lei 
10.192 de 14.02.01, aprova os Índices de Preços da Construção 
Civil e dos Serviços Gerais com Predominância de Mão de Obra 
de qualquer natureza, processados até o mês de dezembro de 
2015, sem e com os efeitos da aplicação da Lei 12.844/2013, que 
desonera a folha de pagamento.

Cabe ao usuário dos índices identificar o seu enquadramen-
to na Lei 12.844/2013 e definir qual dos índices apresentados 
neste comunicado utilizar.

ÍNDICES DE PREÇOS DE EDIFICAÇÕES (SEM Desoneração)
A) - ÍNDICE GERAL DE EDIFICAÇÕES
(Base: Março de 1994 = 100

MESES 2014 2015

Janeiro 543,356 570,118
Fevereiro 544,307 572,325
Março 542,134 574,074
Abril 542,553 577,493
Maio 556,789 588,445
Junho 561,608 591,710
Julho 565,787 600,155
Agosto 565,733 601,726
Setembro 565,529 601,019
Outubro 565,632 601,851
Novembro 567,531 604,494
Dezembro 568,183 604,570

B) - ÍNDICES ESPECÍFICOS DE EDIFICAÇÕES
(Base: Março de 1994=100)

ANOS/MESES DELEGACIAS E CADEIAS FORUNS CENTROS DE SAÚDE ESCOLAS

2014
Janeiro 537,209 546,656 483,597 542,713
Fevereiro 537,737 547,399 483,995 545,284
Março 536,330 545,199 482,435 543,119
Abril 537,123 545,209 483,084 543,242
Maio 550,319 559,448 493,450 555,948
Junho 555,355 563,950 497,201 560,682
Julho 558,970 568,375 504,626 564,477
Agosto 558,955 568,257 507,476 564,194
Setembro 558,786 568,175 506,781 564,197
Outubro 559,143 567,731 507,174 564,955
Novembro 559,943 569,937 508,612 567,189
Dezembro 560,573 570,832 509,582 567,872

2015
Janeiro 562,174 572,614 511,744 570,297
Fevereiro 564,188 574,981 513,957 573,096
Março 565,431 576,634 517,569 574,793
Abril 568,162 580,255 520,835 578,176
Maio 579,187 590,981 529,084 588,620
Junho 582,425 594,334 532,355 590,597
Julho 590,858 603,024 536,867 598,289
Agosto 592,137 605,045 539,204 600,222
Setembro 591,803 604,088 540,852 600,330
Outubro 592,465 604,901 541,442 601,916
Novembro 594,268 607,771 544,428 603,702
Dezembro 594,119 607,900 546,207 604,323

02.9.d. A frequência será medida mensalmente e serão 
considerados os dias úteis entre o dia 25 do mês anterior e o 
dia 24 do mês corrente.

02.10. DA OFERTA DE TRABALHO PELA DIAPH – Os candi-
datos selecionados serão admitidos como Monitor de Apoio ou 
Monitor de Sala de leitura.

02.10.a. O Monitor de Apoio poderá: 1) atuar em sala 
de aula, como auxiliar de docente; 2) em projetos específicos 
relacionados às atividades educacionais, culturais e profis-
sionalizantes – PET, desenvolvidos pela FUNAP; 3) em outras 
atividades inerentes;

02.10.b. O Monitor de Sala de Leitura é o responsável pela 
organização e manutenção das salas de leitura (bibliotecas), 
incluindo controle e circulação do acervo, contribuindo para as 
atividades de incentivo à leitura e realizando atividades integra-
das à dinâmica escolar.

02.10.1. Os projetos apresentados pela Diretoria da Unidade 
Penal serão selecionados a partir da viabilidade de execução, 
disponibilidade de recursos (da Funap e das unidades prisionais) e 
da complementariedade que apresentam em relação ao programa 
de educação, devendo ser previamente autorizados pela Diretoria 
Executiva, com objetivo, prazos e jornadas definidos, caso a caso.

02.10.2. Será permitido um Monitor de Sala de Leitura fixo 
e outro rotativo, por unidade penal, salvo quando a arquitetura 
da mesma exigir um por raio.

02.10.3. A frequência será medida mensalmente e serão 
considerados os dias úteis entre o dia 21 do mês anterior e o 
dia 20 do mês corrente.

02.10.4. A DIAPH indicará funcionário da área administrati-
va da sede para acompanhamento do trâmite da documentação, 
o qual ficará como gestor do contrato e deverá:

a. conferir os formulários constantes nos Anexos I e II, 
bem como de quaisquer documentos relativos aos pedidos de 
promoção e/ou de frequência mensal, em ordem cronológica e, 
separados por unidade prisional e por preso, fazendo as solicita-
ções de adequação porventura devidas;

b. encaminhar todos os Anexos I para à Assessoria de Alo-
cação de Mão de Obra e arquivar em pasta própria os demais 
documentos;

c. providenciar o aceite da unidade contratada nos pedidos 
de prorrogação ao término da vigência e, mediante autorização 
da Diretoria, encaminhar a solicitação com antecedência mínima 
de 30 dias e os pedidos de renovação com abertura de novo pro-
cesso com antecedência de, no mínimo, 60 dias, considerando a 
data de protocolo na Assessoria de Alocação de Mão de Obra;

d. manter os pedidos de aditamento e/ou renovação consi-
derando a real necessidade de mão-de-obra na unidade prisional;

e. acompanhar o trâmite relativo ao retorno do contrato 
assinado pelos Diretores das unidades prisionais, juntamente 
com a Assessoria de Alocação de Mão de Obra.

02.11. DA OFERTA DE TRABALHO PELA DIPRO - Os can-
didatos selecionados serão admitidos sempre como aprendiz, 
podendo vir a serem promovidos a Meio-oficial e Oficial.

02.11.a. Aprendiz é o preso iniciante que desconhece o 
processo produtivo, não possui a técnica exigida e necessita de 
supervisão constante.

02.11.b. Meio-oficial é o preso que não domina comple-
tamente nem o processo produtivo nem a técnica e requer 
supervisão periódica.

02.11.c. Oficial é o preso que tem pleno conhecimento do 
processo produtivo e da técnica, independentemente de super-
visão, e orienta os demais.

02.11.1. A frequência será medida mensalmente e serão 
considerados os dias úteis entre o dia 25 do mês anterior e o 
dia 24 do mês corrente.

02.11.2. Em caso de acidente do trabalho, o Mestre de 
Ofício deverá:

a. providenciar pronto atendimento médico;
b. comunicar à direção do estabelecimento penal imedia-

tamente;
c. noticiar o ocorrido, no prazo de 48 horas, a esta Fundação, 

por meio de formulário próprio, constante do Anexo III, a ser 
enviado por fax (011-3150.1017);

d. acompanhar o procedimento averiguatório que apurar 
o acidente e encaminhar, por sedex, cópia do mesmo à sede 
da FUNAP;

e. anotar o evento no relatório mensal de atividades do 
preso, inclusive o período de afastamento.

02.11.3. A DIPRO indicará funcionário da área administrati-
va da sede para acompanhamento do trâmite da documentação, 
o qual ficará como gestor do contrato e deverá:

a. conferir os formulários constantes nos Anexos I, II e III, 
bem como de quaisquer documentos relativos aos pedidos de 
promoção e/ou de frequência mensal, em ordem cronológica e, 
separados por unidade prisional e por preso, fazendo as solicita-
ções de adequação porventura devidas;

b. encaminhar todos os Anexos I para à Assessoria de Alo-
cação de Mão de Obra e arquivar em pasta própria os demais 
documentos;

c. providenciar o aceite da unidade contratada nos pedidos 
de prorrogação ao término da vigência e, mediante autorização 
da Diretoria de Produção, encaminhar a solicitação com ante-
cedência mínima de 30 dias e os pedidos de renovação com 
abertura de novo processo com antecedência de, no mínimo, 
60 dias, considerando a data de protocolo na Assessoria de 
Alocação de Mão de Obra;

d. manter os pedidos de aditamento e/ou renovação 
considerando a real necessidade de mão-de-obra na unidade 
prisional, com um acréscimo de 10% somente para os aprendi-
zes, permanecendo fixo e inalterado o quadro de meio-oficial e 
oficial até as datas previstas de promoção;

e. acompanhar o trâmite relativo ao retorno do contrato 
assinado pelos Diretores das unidades prisionais, juntamente 
com a Assessoria de Alocação de Mão de Obra.

02.11.4. Em caso de acréscimo inesperado na mão-de-obra 
fora do período de término de vigência, considerando eventual 
expansão ou reforço na oficina, o pedido de aditamento, desde 
que autorizado previamente pela SUPROD (Superintendência de 
Produção), deverá ser encaminhado com antecedência mínima 
de 10 (dez) dias e será recebido como medida de absoluta 
exceção, devidamente justificada no processo.

02.11.5. Os Mestres de Ofícios e o pessoal encarregado do 
acompanhamento da execução dos serviços serão devidamente 
comunicados sobre as normas constantes nesta portaria pela 
Superintendência de Produção.

02.12. DA OFERTA DE TRABALHO PELA DIRAF – Poderão ser 
selecionados candidatos para prestarem serviços gerais na Sede, 
no GEALM, nas Gerências Regionais, nas Gerências de Produção 
e nas Superintendências da DIPRO.

02.12.1. A frequência será medida mensalmente e serão 
considerados os dias úteis entre o dia 1º e o dia 30 de cada mês.

02.13. Esta modificação produz seus efeitos a partir de 
01-01-2016.

ANEXO I
DIRETORIA DE _________________________________
Estabelecimento Penal: __________________________
Unidade de ___________________________________
Data ____/______/______ Para uso da Diretoria
Pontuação ________________________________
Classificação______________________________
Dados Pessoais
Nome: __________________ Matrícula: ____________
Data de Nascimento: ____/ ____/ ____ Estado Civil: 

____________
Naturalidade: _______ Nacionalidade: ______________
Escolaridade
Você sabe ler e escrever? () sim () não. Até que série? 

______________________________
Continua estudando? () sim () não. Qual série está cursan-

do? _______________________

02.4.3. Nas demais áreas, a responsabilidade pelo acompa-
nhamento da execução dos serviços no local de trabalho será da 
respectiva Gerência Regional.

02.5. DA BOLSA - O valor da bolsa, obedecido ao valor 
mínimo fixado em lei, é estabelecido da seguinte forma:

ATIVIDADE CRITÉRIO – SM = 880,00 VALOR FUNAP

Principiante
(carga simples) ½ do valor atribuído ao artesão carga simples 165,00
Principiante
(carga dupla) ½ do valor atribuído ao artesão 330,00
Artesão
(carga simples) ½ do valor atribuído ao artesão carga dupla 330,00
Artesão
(carga dupla) não inferior a ¾ do salário mínimo vigente 660,00
Aprendiz
(carga dupla) não inferior a ¾ do salário mínimo vigente 660,00
Meio Oficial
(carga dupla) não inferior a ¾ do salário mínimo vigente + 15% 759,00
Oficial
(carga dupla) não inferior a ¾ do salário mínimo vigente + 30% 858,00
Monitor de Apoio
(carga simples) ½ do valor atribuído ao monitor de carga dupla 330,00
Monitor de Apoio
(carga dupla) não inferior a ¾ do salário mínimo vigente 660,00
Monitor de Sala de Leitura
(carga simples) ½ do valor atribuído ao monitor de carga dupla 330,00
Monitor de Sala de Leitura
(carga dupla) não inferior a ¾ do salário mínimo vigente 660,00
Auxiliar de Serviços Gerais
(carga simples) ½ do valor atribuído ao auxiliar de
 serviços gerais de carga dupla 330,00

Auxiliar de Serviços Gerais
(carga dupla) não inferior a ¾ do salário mínimo vigente 660,00

02.5.1. O pagamento mensal da bolsa será feito à Unidade 
Penal até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencido. Caso venha 
a ser aberta conta bancária em nome do reeducando, o pagamen-
to mensal será até o 8º dia útil do mês subsequente ao vencido.

02.5.2. Considerando a necessidade de mão-de-obra indi-
reta dos estabelecimentos penais para a realização da manu-
tenção e conservação de suas dependências, a FUNAP se 
compromete a repassar à contratada um percentual de 15% do 
salário mínimo vigente, calculados proporcionalmente sobre o 
valor da bolsa paga (MOD).

02.5.3. A FUNAP poderá, a qualquer tempo, estudar nova 
majoração deste percentual, até o limite de 25%.

02.5.4. A Assessoria de Alocação de Mão de Obra enca-
minhará, mensalmente, aos respectivos gestores dos contratos 
cópia da planilha dos pagamentos efetuados, contendo quadro 
comparativo quanto ao número de presos contratados e os 
efetivamente trabalhando, de forma a possibilitar ao gestor que 
adote as providências necessárias para eventual redução junto 
à Diretoria da área e a DIREX.

02.6. DA PROMOÇÃO – A promoção de um estágio para outro 
depende de disponibilidade orçamentária e financeira, da existência 
de vaga e de avaliação de desempenho, podendo ser feita em abril e 
outubro de cada ano, salvo em caso de substituição sem alteração 
na quantidade inicialmente ajustada no contrato.

02.6.1. O Principiante, após trabalhar, no mínimo, 180 dias 
úteis, poderá concorrer à promoção para Artesão, salvo as hipóte-
ses previstas na NPO 07/2012 para os casos de “Oficina-Escola”.

02.6.2. O Aprendiz, após trabalhar, no mínimo, 180 dias 
úteis, poderá concorrer à promoção para Meio-oficial.

02.6.3. O Meio-oficial, após trabalhar, no mínimo, 180 dias 
úteis, poderá concorrer à promoção para Oficial.

02.6.4. Os dias acima deverão ser considerados em cada 
categoria, não se computando feriados e finais de semana, salvo 
se, excepcionalmente houver efetiva jornada de trabalho.

02.6.5. A avaliação de desempenho levará em consideração, 
sucessivamente, o tempo de serviço prestado a esta Fundação, 
aquele que tiver mais idade e, por fim, aquele que tiver maior 
quantidade de filhos, comprovada a filiação mediante apresen-
tação das respectivas certidões.

02.6.6. A oportunidade de promoção prevista em contrato 
fica assegurada aos presos que, na data de publicação desta 
norma, já façam parte do Programa.

02.7. DAS FALTAS – Caracteriza-se falta ao trabalho o não 
comparecimento ao serviço no horário previsto ou o descumpri-
mento da jornada estabelecida.

02.7.1. Considera-se como falta justificada e não serão 
descontadas as ausências ao trabalho em virtude de:

a. doença, até 5 dias úteis, condicionada à apresentação de 
atestado médico;

b. acidente do trabalho, até determinação médica para 
retorno, não podendo ser superior a 30 dias;

c. trânsito judicial, até o máximo de 5 dias úteis;
d. requisições do Diretor Geral da unidade prisional, até o 

máximo de 2 (dois) por mês, inclusive para os casos de revista no 
estabelecimento penal e para o atendimento jurídico.

02.7.2. As demais hipóteses de ausência ao trabalho, 
inclusive em razão de falta de funcionário para escolta, serão 
consideradas como falta injustificada e cada uma delas será 
descontada tomando-se por base o valor da bolsa mensal e a 
quantidade de dias úteis contidos no mês (valor-dia).

02.7.3. Na hipótese de não cumprimento da jornada previs-
ta, o valor-hora será descontado tomando-se por base o valor-
dia e as horas estabelecidas para a aquela jornada.

02.7.4. O preso será desligado nas seguintes hipóteses:
a. Transferência para outra unidade prisional;
b. Inadaptação ao trabalho;
c. Indisciplina;
d. Atrasos constantes e reiterados no mês;
e. Quando o trânsito superar 20 (vinte) dias consecutivos 

de trabalho;
f. Quando as faltas injustificadas forem superiores a 2 (dois) 

dias úteis de trabalho no mês;
g. A pedido.
02.7.5. Uma vez desligado o preso, sua substituição deverá 

obedecer aos critérios estabelecidos nesta Norma para admis-
são.

02.8. DOS DEVERES DOS PRESOS - Constituem deveres 
dos presos:

a. Cumprir a jornada estabelecida;
b. Ser assíduo e pontual;
c. Apresentar, quando for o caso, as justificativas para faltas 

e atrasos;
d. Seguir as orientações emanadas do representante desta 

Fundação;
e. Apresentar-se ao trabalho em condições adequadas no 

que se refere à higiene pessoal e à vestimenta;
f. Zelar pela economia e aproveitamento do material e dos 

equipamentos sob seus cuidados;
g. Tratar a todos com cordialidade e respeito;
h. Cumprir as orientações de segurança e medicina do 

trabalho, especialmente quanto ao uso dos equipamentos de 
proteção individual (EPI´s).

02.9. OFERTA DE TRABALHO PELA DIREX - Os candidatos 
selecionados serão admitidos como Principiante, podendo vir a 
serem promovidos a Artesão.

02.9.a. Principiante é o preso iniciante, que desconhece o 
processo produtivo, não possui a técnica exigida e necessita de 
supervisão constante.

02.9.b. Artesão é o preso que tem pleno conhecimento do 
processo produtivo e da técnica, independentemente de super-
visão, e orienta os demais.

02.9.c. A certificação como Artesão será providenciada pela 
FUNAP junto à SUTACO – Superintendência do Trabalho Artesa-
nal nas Comunidades.

 FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO 
PIMENTEL

 Portaria Direx-2, de 20-01-2016

Modifica a NPO-02/2009 Norma de Procedimento 
Operacional, que regulamenta a contratação, 
a jornada de trabalho e a bolsa paga aos pre-
sos vinculados ao Programa de Profissionalização 
desenvolvido por esta Fundação

Considerando a criação do Manual de Normas de Organiza-
ção, editado pela Portaria 29/2009;

Considerando o disposto no artigo 29, da Lei de Execução 
Penal, que estabelece o valor mínimo a ser pago ao trabalhador 
preso, e as normas emanadas da Secretaria de Administração 
Penitenciária;

Considerando a edição do Decreto 8.618, de 29-12-2015, 
que dispõe sobre o reajuste do salário mínimo vigente no país;

Considerando a necessidade de melhor controle no planeja-
mento das verbas alocadas, com efetiva readequação nas datas 
de vencimento dos contratos;

A Diretoria Executiva, determina:
Artigo 1º - Fica modificada a NPO-002/2009 - Norma de 

Procedimento Operacional, que regulamenta a contratação, a 
jornada de trabalho e a bolsa paga aos presos vinculados ao 
Programa de Profissionalização desenvolvido pela FUNAP, para 
adequar os valores da bolsa paga, constante do item 05, ao 
novo salário mínimo, para dar nova redação ao item 02.6 e para 
renumerar a letra “e” do item 02.7.1 para letra “d”, em face da 
exclusão da disposição contida n antiga letra “d”.

Artigo 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 01-01-
2016, ficando revogadas as disposições em contrário.

NORMA DE PROCEDIMENTO OPERACIONAL
NPO 02/2009 - Regulamenta a contratação, a jornada de 

trabalho e a bolsa paga aos presos vinculados ao Programa de 
Profissionalização desenvolvido por esta Fundação.

02. Regulamenta a contratação, a jornada de trabalho e a 
bolsa paga aos presos vinculados ao programa de profissionali-
zação desenvolvido pela FUNAP.

02.1. A oferta de vaga profissionalizante pela Diretoria Exe-
cutiva – DIREX, pelas Diretorias Adjuntas de Atendimento e Pro-
moção Humana – DIAPH, de Produção - DIPRO, e Administrativa 
e Financeira - DIRAF, bem como os pagamentos das respectivas 
bolsas aos presos vinculados ao Programa de Profissionalização 
desenvolvido por esta Fundação obedecerão, rigorosamente, aos 
critérios ora fixados:

a. adoção de uma minuta de contrato-padrão;
b. padronização da vigência contratual inicial pelo período 

de 1 (um) ano, prorrogável conforme legislação;
c. data unificada para vencimento dos contratos;
d. prévia seleção dos presos;
e. definição da jornada de trabalho;
f. fixação de bolsa com valor não inferior a ¾ do salário míni-

mo, podendo a FUNAP, a seu critério, estabelecer valor superior;
g. instituição de folha de frequência devidamente abonada 

por representante da Fundação;
h. estabelecimento de normas de trabalho de acordo com a 

função exercida, inclusive quanto à obrigatoriedade, quando for 
o caso, do uso dos equipamentos de proteção individual (EPI’s).

02.1.1. Em cumprimento ao disposto no item “c” acima, 
ficam estabelecidos os meses de vencimentos dos contratos na 
forma abaixo:

a. Em abril de cada ano, as Divisões da Diretoria de Pro-
dução;

b. Em maio de cada ano, as Regionais da Grande São Paulo/
Litoral e Capital/Vale do Paraíba;

c. Em junho, as Regionais de Presidente Prudente e Bauru;
d. Em julho, as Regionais de Campinas e Sorocaba;
e. Em agosto, as Regionais de Araçatuba e de Ribeirão Preto.
02.1.2. No primeiro ano de vigência, os prazos contratuais 

deverão ser estabelecidos pelo período necessário até que seja 
atingido o termo final acima estabelecido.

02.2. DO PROCESSO SELETIVO - O processo seletivo será 
efetuado com base em lista de candidatos fornecida pela direção 
de cada estabelecimento penal, entre aqueles que tenham cur-
sado ou estejam cursando um módulo, pelo menos, do Programa 
de Educação para o Trabalho (PET), mediante prévia divulgação 
pela FUNAP do perfil necessário.

02.2.1. Os candidatos serão sempre selecionados, de acordo 
com a área de atuação, pelas respectivas Gerências.

02.2.2. Se necessário, o processo poderá ser organizado em 
conjunto pela DIAPH e pela DIPRO.

02.2.3. Na área da DIPRO, serão obedecidos, ainda, os 
seguintes critérios:

a. Data de entrada no presídiopeso 1;
b. Conhecimento na área em que pretender atuar peso 2;
c. Experiência na área em outras unidades  

peso 3.
02.2.4. Na área da DIAPH, os critérios utilizados devem 

atender, também, às estratégias pedagógicas, incluindo avalia-
ção escrita e entrevista.

02.2.5. De posse da lista fornecida pela direção de cada 
estabelecimento penal, o representante da FUNAP fará uma 
entrevista, oportunidade em que o candidato deverá preencher o 
formulário constante do Anexo I, que determinará a classificação 
do interessado.

02.2.6. Uma cópia do resultado final da classificação será 
encaminhada à Diretoria da unidade prisional.

02.2.7. Os formulários preenchidos na forma do Anexo I 
devem ser encaminhados pelas Gerências à Assessoria de Alo-
cação de Mão de Obra – Setor de Pagamentos de Reeducandos, 
junto com a primeira frequência de cada preso, sob pena desta 
não ser considerada para fins de pagamento.

02.2.6. Os presos que, na data de publicação desta portaria 
já façam parte do programa, devem preencher o formulário 
constante do Anexo I, para ser encaminhado pelas Gerências, 
junto com a frequência do mês vencido à Assessoria de Alocação 
de Mão de Obra – Setor de Pagamentos de Reeducandos, sob 
pena desta não ser considerada para fins de pagamento.

02.2.7. As substituições obedecerão à classificação acima 
prevista e deverão ser comunicadas pelo responsável das res-
pectivas unidades, de acordo com o formulário constante do 
Anexo II, na forma do item anterior.

02.2.8. Chamado o último colocado, poderá ser feita nova 
seleção e classificação de presos para compor nova lista de 
substituição.

02.2.9. Em caso de doença, sanção disciplinar ou trânsito 
do preso, fica a ele assegurada a primeira vaga que sobrevier 
após sua liberação.

02.3. DA JORNADA DE TRABALHO – A jornada diária, exclu-
ídos domingos e feriados, será de:

a. Simples, de 4 (quatro) horas;
b. Dupla, de 8 (oito) horas.
02.3.1. Em caso de comprovada necessidade, após concor-

dância da Diretoria da unidade penal e devidamente autorizada 
pela Diretoria Executiva, poderá haver jornada de trabalho aos 
sábados, domingos e feriados.

02.4. DA FREQUÊNCIA - Os mapas de frequências serão 
elaborados, na DIPRO, pelo Mestre de Ofício com supervisão das 
Gerências de Produção e, nas demais áreas, pela Unidade Penal 
e abonados pelas Gerências Regionais.

02.4.1. Em seguida, serão encaminhados à Assessoria de 
Alocação de Mão de Obra – Setor de Pagamento de Reeducan-
dos, com cópia ao Gestor do contrato, impreterivelmente, até o 
segundo dia útil após o fechamento da frequência, sob pena de 
não ser o mesmo considerado para fins de pagamento.

02.4.2. Na DIPRO, a responsabilidade pelo acompanhamen-
to dos serviços na unidade prisional será o Mestre de Ofício, 
com monitoração do Gerente de Produção e supervisão da 
Superintendência de Produção.


